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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
REQUERIMENTO Nº 0084/2025
Ao Excelentíssimo Senhor
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, 

A Vereadora que este subscreve, com base no disposto no artigo 143 do Regimento Interno vem respeitosamente requerer que, após ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE UM LOCAL NA PRAÇA AURÉLIO GOMES PARA QUE OS ARTESÃOS VENDAM SEUS PRODUTOS.
A Praça Aurélio Gomes, reconhecido ponto de encontro e palco de diversas manifestações culturais e sociais em Abreulândia, apresenta-se como um local estratégico e de grande visibilidade para o fomento e a valorização do artesanato local. A riqueza e a diversidade das produções manuais dos artesãos do município representam um importante patrimônio cultural e uma potencial fonte de renda para muitas famílias. Nesse sentido, a proposição de que o Poder Executivo municipal disponibilize um espaço específico e adequado na referida praça para a exposição e comercialização dessas obras configura-se como uma medida de apoio à economia criativa local e de incentivo à preservação das tradições da nossa gente.
A concentração de artesãos em um local central e de grande circulação como a Praça Aurélio Gomes traria benefícios mútuos para os produtores e para a comunidade. Para os artesãos, a oportunidade de expor seus trabalhos em um espaço público qualificado aumentaria sua visibilidade, facilitaria o contato direto com os consumidores e, consequentemente, impulsionaria suas vendas e a geração de renda. 
[bookmark: _GoBack]Para a comunidade, a presença constante e organizada dos artesãos na praça enriqueceria o ambiente, oferecendo aos moradores e visitantes a oportunidade de conhecer e adquirir produtos únicos, carregados de identidade cultural e história local. Além disso, a iniciativa poderia se integrar a outras atividades culturais e de lazer já existentes na praça, consolidando-a como um polo de cultura e economia criativa.
Ante o exposto, solicitamos a análise e a aprovação do requerimento pelos nobres pares para que o Poder Executivo possa analisar a presente solicitação.
Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, 
aos 12 dias do mês de maio de 2025


MARIA LAURINDA
Vereadora
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